
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°018 DE 26 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas 
atribuições legais, resolve: 

Art. Único — Contratar MARILENA CRISTINA DE SOUZA ANDRADE, como 
Professor Substituto nos termos do art. 2°, inciso IV, da Lei n°8.745/93, com lotação 
no Departamento de Ciências Exatas, regime de trabalho de 40 horas, com salário 
correspondente a Classe de Professor Auxiliar, Nivel I, graduado, em substituição ao 
professor Lázaro Moscardini D'Assunção, por motivo de aposentadoria, cujo contrato 
vigorará a partir de 1° de fevereiro de 1999 a 31 de janeiro de 2.000. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 017 DE 21 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 80 da Lei 
8.112/90 com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, resolve: 

Art. 1° - Declarar interrompidas, por necessidade do serviço, as férias 
do Prof. JOÃO BATISTA MAGALHÃES, no período de 27/1/99 a 30/1/99. 

Art. 2° - O período interrompido será gozado de uma só vez em data 
oportuna, observado o disposto no art. 77 da mesma lei. 

DRH/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 016 DE 20 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais, resolve: 

Art. Único — Designar o servidor Mauro Setsuo Kira, para 
acompanhar e receber a prestação de contas dos contratos da FACEPE com a 
Efoa. 

DRH/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 015 DE 18 DE JANEIRO DE 1998 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 80 da Lei 
8.112/90 com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, resolve: 

Art. 1°- Declarar interrompidas, por necessidade do serviço, as férias 
do Prof. MACIRO MANOEL PEREIRA, a partir de 19/1/99. 

Art. 2° - O período interrompido será gozado de uma só vez em data 
oportuna, observado o disposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof. João Batista Máaalhãàs 
Diretor 

DRH/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°014 DE 18 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n° 357 de 28/04/98, publicada no D.O.0 de 
30/04/98, e tendo em vista o que consta do Processo n° 23087. 000014/99-66, 
resolve: 

Art. 1° - Nomear em caráter efetivo, a partir da publicação desta Portaria 
no D.O.U, de acordo com os artigos 9°, Item I e 10 da Lei n° 8.112/90, SÔNIA MARIA 
ALVES DE PAIVA, habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
pela Portaria n° 579/98, no cargo de Professor de Ensino Superior, Classe Assistente, 
Nível I, com Mestrado, disciplina de Enfermagem Psiquiátrica, regime de trabalho de 
40 horas com dedicação exclusiva, no Quadro de Pessoal desta Escola, em vaga 
código SIAPE n° 0305603, decorrente do falecimento da docente Rosane Garcia de 
Araújo Ribeiro, publicada no D.O.0 de 9/12/96, fls. 8867, Seção 2. 

Art. 2° - A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30(trinta) dias, 
contados da publicação deste ato no D.O.U. 

Prof. Mac o 	oel Pereira 

Diretir em xercicio 

DRH/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°013 DE 18 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n° 357 de 28/04/98, publicada no D.O.0 de 
30/04/98, e tendo em vista o que consta do Processo n° 23087. 000013/99-01, 
resolve: 

Art. 1° - Nomear em caráter efetivo, a partir da publicação desta Portaria 
no D.O.U, de acordo com os artigos 9°, Item I e 10 da Lei n° 8.112/90, JARBAS 
TAVARES DOS SANTOS, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado pela Portaria n° 579/98, no cargo de Professor de Ensino Superior, 
Classe Adjunto, Nível I, com Doutorado, disciplina de Física Aplicada à Farmácia, 
regime de trabalho de 40 horas com dedicação exclusiva, no Quadro de Pessoal 
desta Escola, em vaga código SIAPE n° 0305664, decorrente da aposentadoria da 
docente Elisa Leila de Oliveira Reis, publicada no D.O.0 de 29/5/98, fls. 19, Seção 2. 

Art. 2° - A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30(trinta) dias, 
contados da publicação deste ato no D.O.U. 

Prof. aciro 	el Pereira 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°011 DE 14 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 
suas atribuições legais e tendo em vista o Processo n° 23087.000255/95-17, resolve: 

Art. Único - Conceder Licença Prêmio Por Assiduidade, à servidora 
Maura Pereira Jordão, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Escola, no período 
de 3/2/99 a 4/3/99, correspondente à r parcela do quinquênio 1986/1991, de 
conformidade com o art. 87, da Lei n° 8.112/90. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°010 DE 14 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 
suas atribuições legais, resolve: 

Art. Único — Dispensar, por motivo de aposentadoria, a partir de 
11/01/99, o servidor José Maria Duarte Pereira, da funçâo de Chefe do Setor 
de Almoxarifado. 

DRH/mjsb 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°009 DE 8 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 
suas atribuições legais, resolve: 

Art. Único - Conceder Licença-Gestante, à servidora Damaris 
Figueiredo Batista, de conformidade com o art. 207 da Lei n° 8.112/90, pelo 
período de 06/01/99 a 05/05/99. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 008 DE 8 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 
suas atribuições legais e tendo em vista o Processo n° 23087.000003/99-40, resolve: 

Art. Único - Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o item II, 
do art. 25 do anexo ao Decreto n° 94.664/87, aos servidores abaixo relacionados: 

Nome 	 Classe/Padrão 	 Efeito 

Deíse Inês Landre 	 da Classe C Padrão I 	12/01/99 
p/ Classe C Padrão II 

Flávio Anderson da Cruz 	da Classe D Padrão III 	25/01/99 
P/ Classe D Padrão IV 

Helena Vilela 	 da Classe D Padrão IV 	02/01/99 
P/ Classe D Padrão V 

Milena Carla Espásito 	da Classe D Padrão IV 	27/01/99 
P/ Classe D Padrão V 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 007 DE 8 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 
suas atribuições legais, resolve: 

Art. Único - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Prof. 
Fernando Luiz de Souza, pelo período de 16/12/98 a 13/02/99, de 
conformidade com o art. 203 da Lei n° 8.11 90. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 006 DE 7 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais conferidas pela Portaria MEC n° 684 de 
29/4/93, publicada no D.O.0 de 30/4/93 e tendo em vista o que consta do 
Processo n°23087.001322/98-82, resolve: 

Art. Único — Conceder aposentadoria voluntária, com proventos 
proporcionais a razão de 30/35 anos de serviço, a JOSÉ MARIA DUARTE 
PEREIRA, matrícula SIAPE N° 0394425, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração - NI, Classe B, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, na forma do art. 40, inciso III, alínea "C" da 
Constituição Federal, combinado com o art. 186, inciso III, alínea "C" da Lei n° 
8.112/90, de 11/12/90, com as vantagens de 10/10 da função FG.5 e 17% do 
adicional por tempo de serviço. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 006.ADE 6 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais, resolve: 

Declarar luto, por três dias, pelo falecimento da mãe do servidor 
Rogério Souza Bernardes. 

DRI-Vmjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 005 DE 6 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 
suas atribuições legais, resolve: 

Art. Único - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora 
Marina Carvalho Vieira da Costa, pelo período de 19/12/98 a 27/01/99, de 
conformidade com o art. 203 da Lei n°8.112/90. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 004 DE 5 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Art. Único - Constituir Comissão Permanente de Cadastramento de 
Fornecedores desta Escola, para o exercício de 1999, cuja função é receber e 
julgar os pedidos de cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas que desejam 
integrar o Cadastramento Técnico de Fornecedores da EFOA, composta pelos 
seguintes servidores. 

Neucina Aparecida Ribeiro - Presidente 
Vera Lúcia de Carvalho Rosa - Membro 
Márcio Silva - Membro 
Nilda Aparecida de Carvalho - Secretária 

Prof. João Batista Maoalhãds 
Diretor 

DRH/mjsb. 



Prof. João Batista 
Diretor 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°003 DE 5 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Art. Único - Constituir Comissão Permanente de Licitação desta 
Escola, para o exercício de 1999, de acordo com o que dispõe o "capur e o § 4° 
do art. 51 da Lei 8.666/93, composta pelos seguintes servidores. 

Prof. Hêber Sebastião de Carvalho - Presidente 
Téc. Adm. Aparecida Clarete de Resende Reis - Membro 
Téc. Adm. Vera Lúcia Cunha de Oliveira - Secretária 
Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz - Suplente do Presidente 
Téc. Adm. Cristiane Moreira Mendes - Suplente do Membro 
Téc. Adm. Robson Porto Prado - Suplente da Secretária 

DRH/rnisb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°002 DE 5 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n° 357 de 28/04/98, publicada no D.O.0 de 
30/04/98, e tendo em vista o que consta do Processo n° 23087. 000001/99-14, 
resolve: 

Art. 1° - Nomear em caráter efetivo, a partir da publicação desta Portaria 
no D.O.U, de acordo com os artigos 9°, Item I e 10 da Lei n° 8.112/90, CLEUTON 
CÂNDIDO LANDRE, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado pela Portaria n° 580/98, no cargo de Professor de Ensino Superior, 
Classe Assistente, Nível I, com Mestrado, disciplina de Microbiologia Clínica, regime 
de trabalho de 40 horas com dedicação exclusiva, no Quadro de Pessoal desta 
Escola, em vaga n° 0305492, decorrente da aposentadoria do docente Cleuton 
Cândido Landre, publicada no D.O.0 de 30/12/97, fls. 9860, Seção 2. 

Art. 2° - A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30(trinta) dias, 
contados da publicação deste ato no D.O.U. 

Prof. João Batista 
Diretor 

DRH/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 001 DE 5 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 
suas atribuições legais, resolve: 

Art. Único - Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de acordo 
com o item II, do art. 25 do anexo ao Decreto n° 94.664/87, aos servidores abaixo 
relacionados: 

Classe/Padrão 	Efeito 

da Classe D Padrão V 	12/01/99 
p/ Classe C Padrão I 

da Classe D Padrão II 	25/01/99 
P/ Classe D Padrão III 

da Classe D Padrão III 	02/01/99 
P/ Classe D Padrão IV 

da Classe D Padrão III 	27/01/99 
P/ Classe D Padrão IV 

Nome 

Deíse Inês Landre 

Flávio Anderson da Cruz 

Helena Vilela 

Milena Cada Espósito 

ek.A.tai 
Prof. João Batista 

Diretor 

DRH/mjsb. 
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